
 

 

 

            PROVIMENTO N° 2561/2020 

 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

DESEMBARGADOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, no uso de 

suas atribuições legais (artigo 26, II, ‘p’, e artigo 271, III, e seu § 3º, ambos 

do RITJSP), 

 

CONSIDERANDO os Provimentos CSM nº 2554/2020 e nº 

2555/2020, ambos de 24 de abril de 2020, que estabelecem em seu artigo 

1º a possibilidade de prorrogação do Sistema Remoto de Trabalho em 

Primeiro e Segundo Graus, se necessário, por ato da Presidência do 

Tribunal de Justiça, enquanto subsistir a situação excepcional que levou a 

sua edição; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de amplo 

plano de adaptação e preparação deste Tribunal de Justiça para o retorno 

gradual do trabalho presencial, observados os ditames da Resolução CNJ 

nº 322/2020; 

 

CONSIDERANDO, ainda, especificamente, que, antes de 

autorizar o início da retomada dos serviços jurisdicionais presenciais, a 

Presidência da Corte deve consultar e se amparar em informações 

técnicas prestadas por órgãos públicos, em especial o Ministério da 

Saúde, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária e as Secretarias 

Estaduais de Saúde, bem como do Ministério Púbico, da Ordem dos 

Advogados do Brasil e da Defensoria Pública (artigo 2º; § 2º, da Resolução 

CNJ nº 322/2020); 

 



 

CONSIDERANDO, finalmente, a criação do grupo de 

trabalho para a implementação e acompanhamento das medidas de 

retorno gradual ao trabalho presencial (Portaria nº 9892/2020, de 04 de 

junho de 2020, da Presidência do Tribunal de Justiça), em cumprimento 

ao artigo 6º da Resolução CNJ nº 322/2020; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º. Prorroga-se o prazo de vigência do Sistema 

Remoto de Trabalho em 1º e 2º Graus para o dia 30 de junho de 2020, 

que poderá ser ampliado por ato da Presidência deste Tribunal de Justiça, 

se necessário. 

 

Artigo 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

São Paulo, 04 de junho de 2020. 

 

 

 

(a) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO 

Presidente do Tribunal de Justiça 

 


